
 
 

Portaria n° 150 de 01 de outubro de 2025. 
 
 
Dispõe sobre o enquadramento de servidores 
que menciona no Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Município de Itapagipe e dá 
outras providências.  
 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no uso de suas atribuições 
legais e,  

 
 
Considerando a reforma administrativa em que houve alterações de cargos, 
conforme Lei Municipal nº 560 de 08 de abril de 2025; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Enquadrar no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos servidores 
do Município de Itapagipe/MG, instituído pela Lei Municipal nº 560 de 08 de abril 
de 2025, todos os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
de provimento efetivo, para o cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Auxiliar 
de Serviços Administrativos II “A”, previsto na Tabela I da Lei retro mencionada.    
 
Parágrafo único – Consta como anexo único desta portaria, relação com Nome, 
CPF e Matrícula dos servidores ativos que estão sendo enquadrados conforme 
Art. 1º desta portaria. 
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de abril de 2025. 
 

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 



 
 

 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 150 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025  

 

NOME CPF Matrícula 

Álvaro Menezes de Queiroz 960.343.356-04 1282 

Cláudia Rosa Tavares 031.122.996-47 289 

Heliana Ribeiro de Araújo Assis 043.852.596-58 1254 

José Salvador da Silva 813.938.066-00 131 

Kely Agreli Borges Gonçalves 027.956.276-47 273 

Marcela Bernardes da Silva 088.926.766-95 1255 

Maria Dionizia de Morais 984.265.676-49 1262 

Niceas Leite do Amorim 743.405.576-68 628 

Nilcélia Carneiro de Araújo 577.684.476-20 177 

Nilza Gomes da Silva Araújo 032.133.776-00 280 

Patrícia Baptista de Oliveira 085.983.076-45 1974 

Rosimeire Aparecida Lopes 066.243.356-45 1265 

Rosinei Batista Carneiro 033.643.516-94 1260 
 

 

 


